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POJUCA 
PEFEITUPA MUhlCiPA. 

000001 
ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CAPA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N° 0931 2023 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO N°019/2023 

ORGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
e 

OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e Acessórios 
para Motocicletas, para atender as demandas dos diversos setores da 
Administração Municipal. 

CONTRATADA: BICI MOTO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS E 
TRANSPORTES LTDA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO II DA LEI FEDERAL N°. 
8.666/93.. 

31 DE MARÇO DE 2023 

Rua Cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, PojucalBahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71)3645-1147 - CNPJIMF: 13.806.23710001-06 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

ci n° 030/2023 - SEGAD 

Pojuca, 01 de Fevereiro de 2023. 

Ao 

Exmo Sr 

Dr. Carlos Eduardo Bastos Leite 

Prefeito 

Venho através deste, solicitar autorização para Contratação de Empresa 
para Aquisição de Peças e Acessórios para Motocicletas, para atender as 
demandas dos diversos setores da Administração Munci' -1, conforme 
quantitativos e especificações constante neste Anexo. AUTOR 

Atenciosamente, 

Luiz Carlos costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 



POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

JQIEA 

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1 - O presente termo de referência destina-se a Contratação de Empresa para Aquisição de 

Peças e Acessórios para Motocicletas, para atender as demandas dos diversos setores da 

Administração Municipal, conforme quantitativos e especificações constante neste Anexo. 

2.1 - O presente termo de referência tem por objetivo atender as necessidades dos diversos setores 

da Administração municipal, com peças e acessórios de motocicletas para manutenção. 

2.2 - Necessidade de conservar as motocicletas pertencentes às Secretarias Municipais em 

condições ideais de funcionamento e utilização, zelando pelo prolongamento da vida útil destas e a 

segurança de seu condutor. 

2.3 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os seguintes materiais de acordo com as 

Autorizações de Fornecimento emitido pelo setor competente do Município. 

LOTE ÚNICO - AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS DE MOTOS 
ITEM DESCRIÇÃO APRES. QUANT. VALOR VALOR 

UN. TOTAL 
1 RAIO TRASEIRO "JOGO" CG 125 2017 UN 6 

2
RAIO DIANTEIRO "JOGO" CG 125

N 
2017

U 

3 CAPACETE DE SEGURANÇA UN 6 
4 LUVA PILOTO UN 6 
5 KIT TRANSMISSÃO CG 125 2017 UN 4 
6 PAR DE RETROVISOR UN 6 
7 LÂMPADA DO FAROL CG 1252017 UN 8 
8 LÂMPADA DO STOP UN 12 
9 MANETE DE FREIO CG 1252017 UN 8 
10 MANETE DE EMBREAGEM UN 8 
11 VISEIRA DE CAPACETE UN 6 
12 PAR DE PUNHO ORIGINAL UN 8 
13 LONA DE FREIO CG 1252017 UN 10 
14 BUCHA DA COROA CG 1252017 UN 10 
15 GUIDÃO CG 1252017 UN 4 
16 ANTENA CORTA PIPA UN 6 
17 RABETA TRASEIRA CG 1252017 UN 8 
18 PISCA COMPLETO CG 1252017 UN 12 
19 KIT EMBREAGEM CG 1252017 UN 6 
20 GLOBO DO FAROL CG 1252017 UN 8 
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3.0 - A contratada ficará sujeita as seguintes condições: 

3.1.1 - Seguir programação das Secretarias Municipais do Município de Pojuca/Ba quanto à data, 
horário, local, quantidade e qualidade a serem entregues. 

3.1.2 - O prazo de entrega dos produtos/serviços solicitados será de no máximo 30 dias. O prazo de 
entrega se inicia com o recebimento da solicitação pela CONTRATADA ou, caso seja exigida a 
apresentação de prova, com a aceitação formal desta. 

3.1.3 - Produtos com características de qualidade, desempenho, rendimento, eficiência, estrutura, 
funcionamento, e acabamento diferente daquelas dos produtos de referência, apenas com o objetivo 
de reduzir o preço ofertado, diante dos demais licitantes, estará sujeito, caso se consagre vencedor 
da licitação e seus produtos sejam reprovados pelos critérios citados acima, a fornecer os produtos 
de referência constantes deste Termo de Referência, pelo preço ofertado, sem ânus para o 
Município. 

EPIM 

 

4.1 - Almoxarifado Central situado na Rua Praça Almirante Vasconcelos, S/n°, bairro: Centro, 
Pojuca/BA, no horário das 08:00 às 11:30 horas e 13:30 às 16:30 horas. 

4.2 - O recebimento do objeto se dará, provisoriamente, no ato da entrega, mediante NOTA FISCAL, 
para posterior verificação da conformidade com as especificações contidas neste termo de 
referência. 

4.3 - O Município de Pojuca reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto em 
desacordo com o previsto neste Termo, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas 
pertinentes ao seu objeto, podendo rescindir a contratação nos termos do previsto nos artigos 77 e 
seguintes da Lei 8.666/93, sem prejuízo das sanções previstas. 

5.0 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 - O Município de Pojuca efetuará o pagamento do preço proposto pela empresa contratada, em 
moeda corrente, mediante ordem e/ou deposito bancário, ou mediante autorização de débito em 
conta corrente, em até 15 (quinze) dias úteis, desde que não haja fato impeditivo provocado pela 
empresa contratada. 

5.2 - Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade da contratada junto aos órgãos 
fazendários, mediante consulta "on line", cujos comprovantes serão anexado ao processo de 
pagamento. 

5.3 - O pagamento somente será efetuado após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente 
atestada a entrega dos materiais pelo Setor competente; 

5.4 - Ocorrendo erro na fatura (nota fiscal) ou circunstâncias que impeçam a liquidação das 
despesas, a empresa contratada será oficialmente comunicada pelo setor competente do Município 
de Pojuca, e, a partir daquela data, o pagamento ficará suspenso até que sejam providenciadas as 
medidas saneadoras. O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação a 
reapresentação da fatura; 

21 CAPA DE CHUVA UN 6 
22 AMORTECEDOR CO 125 2017 UN 10 
23 CARBORADORCG12S2OI7 UN 6 
24 KIT REVISÃO CGI252OI7 UN 6 
25 TUBO INTERNO DIANTEIRO CO 125 UN 6 

2017 
26 BATERIA 6 AMPERES UN 6 
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Pojuca, 01 de Fevereiro de 2023. 

Luiz Carlos Costa Tri chão 

Secretário de Gestão Administrativa 

u u u U ki o 

5.5 - Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será 
informado à empresa contratada para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no 
próximo documento de cobrança; 

5.6 - Nenhum pagamento será efetuado à empresa contratada, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem 
que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

6.0-CONTRATO 

6.1 - O fornecimento dos materiais objeto da presente contratação será formalizado mediante Termo 
de Contrato a ser assinado pelas partes, devendo ser observadas as disposições da Lei Federal n.° 
8.666/93. 

6.2 - O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) meses, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, ou 
até conclusão de novo procedimento licitatório. 

6.3 - O Município de Pojuca providenciará por sua conta, a publicação do extrato do contrato 
celebrado no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura. 

6.4 - A empresa contratada terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
convocação do Município de Pojuca, para assinatura do contrato, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n 0 8.666/93. 

7.0 - DA FISCALIZAÇÃO 

7.1 - No curso da execução do fornecimento, caberá a Prefeitura Municipal de Pojuca, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos 
produtos a serem entregue. 

7.2 - A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. José Walter 
da Anunciação Ramos designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa através do Decreto n°047/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

7.3 - A fiscalização exercida não implica em corresponsabilidade sua ou do responsável pelo 
acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da empresa 
contratada, inclusive por danos que possam ser causados a Prefeitura Municipal de Pojuca ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da empresa contratada na 
execução do contrato. 

7.4 - O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Gestão Administrativa 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/SEGAD 

Pojuca, 01 de Fevereiro de 2023. 

A 

Empresa: BICIMOTO COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES 

LTDA 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e Acessórios para 
Motocicletas, para atender as demandas dos diversos setores da 
Administração Municipal, conforme quantitativos e especificações constante 
neste Anexo. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 
favor manifestar por escrito. 

s 
Atenciosamente, 

hais Alvos 

COMPRAS 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria de Gestão Administrativa 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/SEGAD 

Pojuca, 01 de Fevereiro de 2023. 

A 

Empresa: ALBERT GONSALVES BASTOS 04981225571 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e Acessórios para 
Motocicletas, para atender as demandas dos diversos setores da 
Administração Municipal, conforme quantitativos e especificações constante 
neste Anexo. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 
favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, 

siss 

COMPRAS 
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Secretaria de Gestão Administrativa 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO - COMPRAS/SEGAD 

Pojuca, 01 de Fevereiro de 2023. 

A 

Empresa: ALIOMAR ARAUJO DOS SANTOS 03456070586 

Assunto: Cotação de Preços 

Prezado Senhor, 

Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e Acessórios para 
Motocicletas, para atender as demandas dos diversos setores da 
Administração Municipal, conforme quantitativos e especificações constante 
neste Anexo. 

Não havendo interesse em apresentar cotação de preços para o município 
favor manifestar por escrito. 

Atenciosamente, . 
s&s 

COMPRAS 

1 
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Praça .*nqt à~ teto - - Cep - 48.120 000 - CNPJ - 29.939.53610001 -59 
71)99621-2616 

CLIENTE: Prefeitwa Municipal de PcØica CIDADt Pojuca 
SETOR Secretaria de Gestão Administrativa DATA: 2210312023 
ENDEREÇO Centro CEP: 48120.000 
CNPJICPÇ: 13.8.237l00O1-06 ESTADO Ba 

Aquisição de Poça o Ac.nódos pois Mo ~ p .AI.. a ...._..... de. Sono. Sacros de Administração 
Municipal. 

ORÇAMENTO 

(TEM QU#INT n€scçÃO DO P$TO At NmA PÇO (lISTARãO P. TOTAL 

1 6 njorp.*.,o 0G0' CO 125 2017 iju SIlO AS 5300 AS 315,00 
2 6 MIO DIANTEIRO C CG 1252017 - - UM AS 5,3,00 R53~ 

3 6 DE an..na.r m . 16 130,00 AS 780.00 

4 6 '(UVA PILOTO -- LIA PRO TOK e 104K' AS 420.00 
5 4 ItT TRANSMISSÃO CO 125 2017 UM mÇm e MAD e 550.00 
6 6 PAR DE RETROVflOR UM e 32,00 e 192.00 

7 8 MMPADA tIO FAROL CO 1252017 LIA PtIIUWS e n. AS 232.00 
$12 ~PADA 005109 UM PHIWPS AS 10,00 AS 120.00 

9 8 HAW 1631.00 16248,00 MANE1I 0€ FO CC 115 2017 - tiA 
10 a MW? 1653.00 MAPdfl DE EMBREAGEM UM 
11 5AM MANSo 1610.00 166u00 VISSAA DE CAPACETE UM 

RS 424,00 

 
12 MONDA AS 38,00 AS 304,00 AR DE PuNHO0mGtNA LIA 
13 HM# AS 60,00 16600.00 ANA 0€ FREIO CG)25 2017 UM 
14 04100KM 1642.00 AS 420.00 4t3OW. 10 DA COROA CG 125 2017 UM 
15 ,,P4JIDÂO CG 1252017 UM e 86.50 16346.00 

16 ~R $45,00 R$ 270.00 
6 A~ CORTA PIPA , LIA 

17 MflC AS 70.00 AS 560 AMEIA TRASEIRA CC 125 2011 UM a 
18 12 GV5 AS 16,00 16 132.00 PISCA COARtEtO CO 1252017 UM 
19 6 16117,00 16702.00 411 EMaEPdW 03125 2017 UM 
20 8 51111)5 AS 59,00 AS 472,00 DO FARElt 031252011 UM 
21 6 ~m AS 99,1K' 16 594.00 

CAPA DE CHUVA UM 
22 10 "D 16130.00 AS 1.300 AMORTECEDOR CG 1252011 UN 00 

23 6 e$ u~ 16650,00 CARSUMEORCI 1152017 UM 
24 6 r ArAOCG j25 2017 m IIAMP AS 81,00 AS 486.00 

25 6 0~ A 12S AS 768,00 7u90INTEM DLAMIEIRD m 125 2011 
26 TEMA 6AAE UM 16159.00 16954,00 

6 
R$ 1~ 

VaJidada cia proposta 
90 dias 

fltomar Araújo dos Santos 

ROPfflUMW 
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Rua An&é Ma*m Pt 31 Itive P$aa - Cep - 4&1) 000 - - 30563Á3910001 -93 
(71)991 - 6033 

MENTE: Prefe4tura Municipal de Pojia CIDADE: Popica 
SETOR :Seaetafla de Gestão Adminislratva DATA: 22.3l2O23 
ENDEREÇO : Centro CEP: 48120.000 
CNPJICPF: 13.806.23710001-06 ESTADO Ba 

Aquisição de pia Notocicietas pia atendi; n demandas dos divinos Sacas da Mminlstnção 
a Proposta 

90 dias 
OKÇTO 

11 QUANT DEscação DO PCUTO AF. PÇO UISTASO P TOTAL 

1 6 RAâO TRASEIRO 'Ja5Y CC 125 2017 UN BHD AS 4550 AS 273,00 
1 5 f~ I*MflBIC ia;ct CD 12$ 1017 UM AS 45,50 AS 273,00.. 

3 5CAPACfl DE 5EGUflNA UM 60W AS 135.00 AS 810.00/ 

4 6 (UVA PILOTO UM PRO TOI '613,00 AS 438OO 
4 KIT TR*MSMISSÃO CC 125 2017 UM ROM AS 153,50 AS 614,00 

6 6 PAR DE RETROVISOR UM GUS AS 32.00 AS 192,00 

7 8 . (ÁMPADA DO FAROL CC 125 2017 UM - PWUJPS 1634,00 AS 272.00 
8 12 ,4MPA0ADOnp UN PHIWPS AS 10.00 AS 120.00 

9 8 MAMEI! DE FREIO CC 125 2017 UM A53225  

10 8 SCANETE DE EMBREAGEM UM 165*00 AS 464.00 

11 VISEIRA DE CAPACETE -m 5AM P&AIC AS 11.00 1666.00 
6 

12 M DE PUNHO ORIGINAL UM HONDA AS 41,50 AS 312,00 
8 

13 
10 LONA DE FREIO C6125 2017 UM •IAMP 16 na, AS 570,00 

14 BUCHA DA COROAM 125 2017 UM 0~ 1642.10 AS 428.00 
10 

15 
4 GUIDÃO CC 125 2017 UM CR0ORT 8599.00 AS 39600 

16 AWTERNA CORTA PIPA UM SPENCER 1645.00 6270,00 
6 

17 Mac AS 79,00 AS 632,00 
E RABETATRASEIRACC 1252017 ,.-' UM 

18 12 65CA COMPtETO CC 125 2027 • UM 1616.00 AS 192.00 

19 6 KIT EMOCAGEM CD 1252017 - UM AS 1~ AS 828.00 

ao a - çnLUS '669,00 85552,00 aoe000çARoLcG 1252017 UM 
21 6 CAPA 08 OliVA AS 99,00 AS 594.00 

22 10 AMORTECEDOR CC 125 2017 UN .- R$ 145,0) AS 1.450,0) 

23 6 CARBUI!AOO!ICG 1252017 UM ASfb.00 AS 120.00 

24 6 7 . FIAM? R383® 16498,Lt VI RE~ CD 1252017 UM 
25 6 COÇA? A 228,00 AS 768.00 TUBO IN1tN4O DIANTEIRO CC 125 2017 UN 
26 

6 BATERIA 6 AMPERES ' M0Ut I61&0) AS 1.110.00, 

bEM. 
8$ aslsuc 

SI' 
Aibeçt Gonsatves Bastos 

PROPRIETÁRIO 
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a (71)3645-3868 / 3645-2638 
BIC MOTO COMERCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA 

Rua ConsetSo Sarasa, stn - Star - CEP 48120-0(X) Pouca Ba, CNPJ: 05736.845/0001-63 

- 

LJJU  012 

CIDADE: Pquca 
DATA: 2Z~ 

CEP: 48120.000 

ESTADO: Ba 

CLIENTE: Profeta Muicipal de Polia 
SETOR :Secretaria de Gamo Mtninislrativa 
ENDEREÇO: Centro 

CNPJICPF: 13.806.231/0001-06 

AquSçao de Peça e Acenódes psa L&_, pua -k—"_ - deu~ dos diversos Sstorn de Administração 
Municipal. 

ORflO 

o€saoçAo DO PWXYULO PçO fl P. TOTAL GUME ITEM 

/ 
AS 258,O0Z 

AS 253A0 .7 

AS 780,00 7' 

R$420,00 ...-' 

R5 43,00 SHO 6 MO ~W 'JOGC CC 125 2017 UN 
7 
RAIO ~M'~ CC 125 2017 Rs 43 BHD 2 6 UM 

As 130.00 50W 6 CAPAaIE DE SEGURANÇA UN 

As  MW 4 6 WVA MIOTO UM PM TM 

as 520,00 

R$ 192,00 

RS 232,00 

R$ 120A0 - 

R$ 248,00 

AS 130,00 5 4 tr TRANSMISSÀO CC 123 2017 UM ~FEL 
R$" 6 6 tAR DE RETROViSOR UN GVS 
As lÂMPADA DO FAROL CC 125 2011 PHIWPS 7 8 UN 
e io, P,iltups 12 a l.AMPADA DO STOP UM 

R531.00 9 8 MANETE DE FREIO CC 125 2011 UM 

R$ 428,00 

eo 
- 

R$304,00 

R5 sio.00 

R$  UAD a 10 MANfl DE EMBREAGEM UM 

R$ iou SAN m~ 11 V1SflRA DE CAPAWE UM 6 
AS 38,00 HONDA 12 

PAR DE PUNHO ORIGINAÂ. UM 8 
R$ ss,00 13 IOWA DE FREIO CCIIS 2017 UM 10 
AS 42,30 R5 420A0 - 

R5 34&00 

e21oMo - 

R5 ssz,00 

14 auCHA DA COROA CO 125 2037 UM 'O 
AS 86.50 15 GUIDÃO CO 125 2017 UM 4 
R$ e,W 16 MJTERMA CORTA PIPA UM 

6 
R$ s,00 MftC 17 A8ETA TRASEIRA CO 125 2017 UM 

8 
R$ lia) GV5 18 12 PISCA COMI'EEU) CO 125 2017 UM 

as iio.a AS "00 

 412,00 

R$ s9m 

WGK 19 6 tif "EM CO 1252017 UM 

e soar STILUS 20 8 GLOSO DO FA. CO 125 2017 UM 

As fl00 - PIONEIRA & 21 CAPA DE CHUVA .-' UM 

AS 1.300,00 RS 130,00 SCIJD 12 10 AMORTECEDOR CC 125 2011 UM 

as se 

AS 488,00 

e IlDa' 23 6 CARSURADOR CO 125 2017 UM 

AS 81,00 HAMP 24 6 KIT REVISÃO CO 125 2017 UM 

e 768,00 

R% 954.00 .- 

COEAP A 128,00 6 25 'fl,JaO INTEPilO OtANTEIRO CO 125 2017 UM 

R$ 159,00 MOJP.A 26 UM BATERIA 6 AMPERES 6 
lCD' 

$I2-054 

Validade da proposta 
90 dias 

NII*P,IMfl Cardoso 
r15.ias.84510001a1 

BICI MOFO COMERCIO E SERVIÇOS 
AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA 

Rua ConselheIro Sarava n 200 Cruzwo 
CEP 48 120-000 

Po1oca BA 
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POJUCA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa 

ci n° 117/2023 - SEGAD 

Pojuca, 29 de Março de 2023. 

À 

5 EFAZ 

ASSUNTO: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

/ 
Venho através deste solicitar reserva orçamentária no valor de R$12.050,00 

(doze mil e cinquenta reais) para a Contratação de Empresa para Aquisição de 

Peças e Acessórios para Motocicletas, para atender as demandas dos 

diversos setores da Administração Municipal, conforme quantitativos e 

especificações constante neste Anexo. 

SESPUMA— R$ 8.000,00 

SEGAD - R$ 4.050,00 

o 

Atenciosamente, 

DI POjU 

1J WS IMIS ÇA.,t 
avo~ De 

Luiz CarIo costa Trinchão 

Secretário Mun. De Gestão Administrativa 

o 



55.02055 59.070,55 4.050,00 

MARIA iNEZ BARBOSA 
Res 

CP . .c 290.365-93 

5 SANTOS NETA 

£ PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Almirante Vasconcelos - Centro 

CNP): 13.806.237/0001-06 - CEP: 48.120-000 - POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO 

3015 

N°:49012023 

Data da Reserva 

30/03/2023 

órgão Solicitante 

   

  

2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

   

   

Solicitante 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 

Dotação Orçamentária 

Cód. Reduzido 2010.3330.0 

Unidade Orçamentária 03.05.05 - SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA-SEGAD 

Ação 2.010- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC MUN DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000 - Recursos no Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

      

      

Motivo 

DESTINA-SE PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA CONF. A CI N117/2023 

POJUCA, em 30 de março de 2023 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHÃO 
Solicitante 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 



8.000,00 56.169,00 

fl.- nfl 1  
J1, j ± u 

ia PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
Praça Aimirsnte Vasconc&os - C&t0 

cNPJ; 13.806237/0001-06 - C: 48.120-000 .  POJUCA - BA 

RESERVA DE DOTAÇÃO N°: 491/ 2023 

Data da Reserva 

30/03/2023 

Õrgão Solicitante 

2- PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

SolIcitante 

LUCAS JOSÉ ABREU GUIMARÃES 

Dotaçio Orçamentária 

 

Cód. Reduzido 2061.3330.0 

Unidade Orçamentária 03.11.11 - SEC MUN DE SERVIÇOS PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Ação 2.061 - GESTÃO DAS AÇÕES DA SEC DE SERV. PÚBLICOS E MEIO AMBIENTE 

Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Fonte de Recurso 15000000- Recursos não Vinculados de Impostos 

Saldo Anterior da Dotação Valor da Reserva Saldo Atual 

48.16900 

Motivo 

DESTINA-SE PARA ATENDER CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO  DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA MOTOCICLETAS, 
PARA ATENDER AS DEMANDAS DESTA CONF. ACI N&1 1712023 

POJUCA, em 30 de março de 2023 

  

LUCAS JOS ;f REu GUIMARÃES 
ldtanta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

 

 

MARIA INEZ BAR(4SA DOS SANTOS NETA 
'- -4esponsávS 
CPF: 034.290.365-93 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

SOLICITANTE N°. DE PROCESSO 

órgão Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e Secretaria PA —093 12023 
Interessado: Municipal de Serviços Público e Meio Ambiente 
Responsável: Luiz Carlos Costa Trinchão DATA: 30/03/2023 
Assunto: Aquisição de Peças e Acessórios para Motocicletas 

OaJE11vo: 
Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e Acessórios para Motocicletas, para atender 
as demandas dos diversos setores da Administração Municipal. 

Em: 30 103 12023 Luiz ' os osta nnchão 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

TIPO CUSTO GLOBAL RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
ESTIMADO R$ 

Obras ( ) órgão 03.05.05/03.11.11 
Unidade: 

Serviços ( } 12.050,00 Atividade: 2010/ 2061 
Compras ( X ) 'Elemento de 3.3.90.30.00 

Despesa: 
Fonte de 15000000 
Recurso: 

Dotação Orçame t4ria para a despesa Reserva de recurso financeiro para a realização da 
acima solicitada 'o reserva efetuada: despesa acima solicitada efetu 

lvaro Sierpins i Nascimento Arlindo José Siq eira Costa Junior 
Superintendente de estão Contábil e Secretário Municipal da Fazenda 

Orçament. Público Em: 30 103 /2023 
Em:30/0;/2023 

Autorizo a Comissão ermanente de Licitação a proceder todos os atos administrativos necessários ao 
atendimentoda solicitação contida st z do u ento.

4L' Em: 30103 12023
k, ~i 

CARLOS EDUARDO BA 5 LEITE 
Prefeito Municipal de Pojuca 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO FORNECIMENTO / SERVIÇO / OBRAS 

Convite ( ) Dispensa (X ) Única Entrega: 
Tomada de ( ) Inexigibilidade ( ) Contrato: (x) 
Preços 
Concorrência ( ) Outros (Pregão ( ) Período de 12 meses 

Eletrônico) Vigência: 
BASE LEGAL 
Com base nas Leis Federais n°8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações posteriores. 

Rua cidade do Salvador, n° 2-288, Pojuca II, PojucalBahia — CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 



i u o 18 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N°000/2023 POJUCA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no 13.806.237/0001-06, com 
sede à Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua JJ Seabra, n° 111, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado, a BICI MOTO COMERCIO E SERVICOS 
AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n9  05.736.845/0001-
63, estabelecida à Rua Conselheiro Saraiva, s/n, bairro Star, 
Pojuca - Ba, através de seu sócio-administrador, Sra. MARIA 
JOSÉ PEREIRA, portador de cédula de identidade ri2  
03296389-04 SSP/BA e CPF n2  443.703.345-00, denominando-
se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA, firmam o 
presente Contrato de Aquisição de Peças e Acessórios de 
Motocicleta, decorrente da modalidade de Dispensa de 
Licitação n.° 000/2023; sujeitando-se os contratantes à Lei 
Federal n.° 8.666/93 (com suas modificações), e às seguintes 
cláusulas contratuais abaixo descritas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, na modalidade de 
Dispensa de Licitação n.° 000/2023, oriundo do Processo Administrativo n° 093/2023, pelo qual foi 
escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições 
contidas no Artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Contrato a Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e 
Acessórios para Motocicletas, para atender as demandas dos diversos setores da 
Administração Municipal, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela 
mesma na sua proposta de preço, parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES DAS 
PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) entregar o(s) iten(s) descritos) na Cláusula Segunda, de acordo com a proposta apresentada no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a ordem de fornecimento; 
b) responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
c) receber o preço estipulado na Cláusula Quarta; 
d) substituir, às suas expensas e no prazo de 02 (dois) dias, os itens fornecidos em que se 
verificarem vícios distoantes do padrão normal; 
e) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 
sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 
do seu pessoal; 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806237/0001-06 
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POJUCA 
PREtLI tu*uNlcIPAL 

03:313 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
MINUTA DO CONTRATO N° 000 /2023 

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 
do seu pessoal; 
f) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
g) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por 
cento do valor inicial atualizado do Contrato. 

II — do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda; 
c) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o seu 
término; 
d) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas do fornecimento dos 
materiais/produtos contratado; 

§ 12. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO  E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 12.050,00 (doze mil e cinquenta reais), 
a ser pago pelo CONTRATANTE de acordo com o efetivo recebimento dos produtos e creditado 
na conta corrente do Banco: Bradesco, Agência n° 1405, Conta Corrente n° 18542-6. 

§ 1° . A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a título de juros. 

§ 20. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 
da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA -DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade - 03.05.05/03.11.11 
Atividade — 2010 12061 
Elemento de Despesa — 33.90.30.00 
Fonte de Recursos —15000000 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DA ALTERAÇÃO 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos arts. 77 a 60 da Lei Federal n.° 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA FISCALIZAÇÃO 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ lo. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. José 
Walter da Anunciação Ramos designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa através do Decreto n°047/2023 de 17 de Janeiro de 2023. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabil idade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

§ 30 O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) meses, 
ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, 
ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

CLÁUSULA NONA - DA FORÇA  MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ V. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

CLÁUSULA DECIMA - D& FORO 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca/Babia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13806.237/0001-06 
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POJUCA 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Pojuca, 00 de Março de 2023. 

Carlos Eduardo Bastos Leite aicu MOTO COMER. E SERV. AUT. E TRANSPORTES LTDA 

P1 MUNICiPIO DE POJUCA P/ MARIA JOSÉ PEREIRA DE POJUCA 
CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas: 

Nome: Nome: 
RG: RG: 

Praça Almirante Vasconcelos, sln° , Centro, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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tØNrRATO SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DFEMP1WSARIO EM LIMITADA 

BICI MOTO COMERCIO E SERVIÇOSjAUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA 

MARIA JOSE PEREIRA brasileira, nascida em 13/05/1952, Solteira, empresária, CPF n° 
443.703.345-00, Dcc. Identificação n° 03296389-04, <x'gão expedidor SSP-3A, residente e 
domiSlada na Rua Carlos Drumond de Andrade. n° 443, Bairro Nova Pojuca, Pojuca, RÃ. Cep 
48.120-000, Brasil, EmpresáS, com sede a Rua Conselhero Saraiva, ah,, Star. Pojuca, Bahia. 
CEP48.120-00. Inscrito na Junta Comercial do Estado da Bahia sob o NIRE 29103180863 e no 
CNPJ sob n005.738,845/0001-63, fazendo uso do que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 
10.400/2002, com a redação alterada pelo ai. 10 da Lei Complementar ri*  12812008. ora 
transforma seu scgh,.tru de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu 
a sécia NILDA PEREIRA CARDOSO, brasileira, divorciada, nascimento em 22J11119(37. 
empresária, identidade 02938101-09, SSPJBA. CPF n0489.285.005-59, residente e domiciliada na 
Avenida Duivaltercio de Aguiar. n0200, Nova Pojuca, Pojuca, Bahia, CEP:48.120-00, passando a 
constituir o tipo Juridico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos os sécios. 

Cláusula Primeira - A sociedade girará sob o nome empresarial BICI MOTO COMERCIO E 
SERVIÇOS AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA e terá sede e domiclio na Rua 
Conselheiro Saraiva, n0200. Cruzeiro, Pojuca-Bahla, CEP: 48.120-000 (art. 997, ti, CC!2002) 

Cláusula Segunda - O capital social será RS 30.000.00 (Trinta mil reais) (dividido em 30.000 

quotas de valor nominal R$1,00 (hum real), integralizadas. neste ato em moeda corrente de Pais, 
pelos sécios: 

Ndda Pereira Cardoso, 29.100 quotas R$29.100,00 (Valor de cada quota RS1 .00) 
Maria Jose Pereira, 900 quotas. R$900,00 (Valor de cada quota R$1,00) 

Cláusula Terceira - O objeto social será Comercio varejista de peças e acessónos para motoacletas e 

motonetas; Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores: Comércio a varejo 
de pneumáticos e cãmarss-de-aç serÃços de manutenção e reparação mecàriica de veículos 
automotores; Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas; Lojas de variedades, exceto lojas de 
departamentos ou magazines; Lojas de departamentos ou magazines; Comércio varejista de artius d-
papelada: Comércio varejista de bicicletas e U'iciclos: Peças e acessórios; Transporte rodoviário de carga. 
exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; Lanchonetes; aluguel de máquinas e equipamentos 
para construção sem operador, exceto andaimes; Instalação e manutenção elétrica; Transporto rodovhriu 
coletivo de passageiros, com itinerário fixo, interniunicipal em região metropolitana: 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciou suas atividades na data (11/06/2003) e seu prazo de 
duração é indeterminado. (art. 997.14 CC/2002) 

Cláusula Quinta - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, formalizando, se 
realizada a Cessão delas, a alteração contratual pertinente. (art- 1.056, art. 1.057, CC/2002, 

Cláusula Sexta - A responsabilidade de cada sócio e restrita ao valor de suas quotas, "nas todos 
respondem solidariaITrItpeIa integralização do capital social- (art. 1.052, CC12002) 
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- ÕM'RiTo SOCIAL 
POR TRANSFORMAÇÃO DeeMpgEsÃRlo EM LIMITADA 

BICI MOTO COMERCIO E SERVIÇOS,AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LiDA 

Cláusula Sétima - A administração da sociedade caberá exclusivamente a NILDA PEREIRA 
CARDOSO coas os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente e autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imõveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997, VI; 1.013-

1.015. 1064, CC12002) 

Cláusula Oitava - Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, a administradora 

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo â elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado económico, cabendo aos sécios, na proporção de 
suas quotas, os lucros ou perdas apurados. (art. 1.065, CC12002) 

Cláusula Nona - Nos quatro meses seguintes ao término do exercido soda!, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

Cláusula Décima - A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sécios. 

Cláusula Dõcirna Primeira - Os sécios poderão, de comum acordo, fixar urna retirada mensal, a 
titulo de 'pro labora", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

Cláusula Décima Segunda - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas ativi&es com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo 

interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o vaiar de seus haveros será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução. verificada ent 
balanço especialmente levantado. 

Cláusula Décima Torneira - A Administradora declara, sob as penas da lei, de que não esta 
impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, cc'rnussáo, peculato, eu contra a economia popular, contra o sistema Íinanaiw 

nacional, co;lra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé púbiica, 
ou a propriedade. (art. 1.011, § V, CCflOOZ) 

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro de Pouca-Ba para o exercido e o cumprimento dos 
direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

por esta; um assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 

Pojuca-Ba, 22 de Março 2019, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PO.JUCA 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

BICI MOTO COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.736.84510001-63, estabelecida à 

Rua Conselheiro Saraiva n° 200 Bairro Cruzeiro, neste Município, forneceu satisfatoriamente 

peças e acessórios para motocicletas atendendo assim diversos setores da Administração 

Municipal, conforme contrato n° 178/2021. 

Não existindo até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e responsabilidade com 

as obrigações assumidas. 

Pojuca,2putubrp de 2022 

Luiz Carlos Costa Trinchão 
Secretário Municipal de Gestão Adminstrativa 

Confere com 
Original 
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e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: BICI MOTO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 05.736.84510001-63 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br> ou <http://www.p9fn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2110/2014. 
Emitida ás 10:05:25 do dia 18/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/07/2023. 
Código de controle da certidão: 078.1A3.472ÁiéO7 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

  

    

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231987'f03 

RAZÃO SOCIAL 

BICI MOTO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS E T 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

059.824,895 05,736.845/0001-63 

Fica Certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 30/03/2023, conforme Portaria n°918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua . emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http:llwww.sefaz.ba.gov.br 

POJUCA 
ALVES REIS Autenticidade 

ASIESSORAI de Internet 
Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 

Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCcrtidaoNegativa.rpt 
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£ PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
PRAÇA ALMIRANTE VASCONCELOS, Sal - CENTRO 
POJUCA - BA - CEP: 48120-000 
FONES): 7136453191 CNPJIhIF: 138082S7t000I-00 

-, e, 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° 00001312023 

Nome/Razão Social: BICI MOTO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA 

Nome Fantasia: BICEMOTO 

Inscrição Municipal: 0034100164 CPF/CNPJ: 05.736.84510001-63 

Endereço: RUA CONSELHEIRO SARAIVA, SIN CASA, STAR 
POJUCA - BA - CEP: 48120-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA,NÂO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

********************************* 

*4* 

Esta Certidão foi emitida em 1810112023 com base no Código Tributário Nacional, lei no 5.172/66. 

Certidão válida até: 18/04/2023 e e,C4, eO4 

GUSTAVO  REIRA ALVES 
Superintendente de Fiscalizaçã. Arrecadação e Receita Municipal 

o 

Código de controle da certidão: 1100058039 

missNJAftA 

Atenção: Qualquer rasura tornará o presente documento nulo. 



CAIXA  
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 05.736.845/0001-63 
Razão 

MARIA JOSE PEREIRA DE POJUCA 
Social: 

Endereço: RUA CONSELHEIRO SARAIVA SN / STAR / POJUCA / BA / 48120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 15/03/2023 a 13/04/2023 

Certificação Número: 23lSOl3O4ih667lO 

Informação obtida em 30/03/2023 16:24:39 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calxa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MCI MOTO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 05.736.845/0001-63 
Certidão n°: 2370855/2023 
Expedição: 18/01/2023, às 10:08:22 
Validade; 17/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que BICI MOTO COMERCIO E SERVICOS AOTCS3TIVOS E TRANSPORTES 
LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 05.736.845/0001-
63, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força exe .tiva. 

Autefltt0t0a 

DCvi,ias uqe5t5s; •:,,dttst .jos .br 
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FOLHA DE INFORMAÇÃO 
POJUCA, 30 DE MARÇO DE 2023. 

A 

ASSESSORIA JURÍDICA, 

PROCESSO N° 093/2023 

Prezados(as), 

Solicitamos a emissão de Parecer Jurídico acerca de Dispensa de Licitação para 
Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e Acessórios para Motocicletas, para 
atender as demandas dos diversos setores da Administração Municipal. 

Em anexo faz-se a juntada dos documentos a seguir: 

1 - Cl n° 030/2023 da Secretaria Municipal de Gestão Administrativa; 
2— Termo de Referência; / 
3 - Solicitações de cotação de preços a empresas do ramo objeto da licitação; 
4 - Cotações de Preços e Mapa Comparativo; 
5 - Cl n° 117/2023 Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, solicitando Reserva de 
Dotação Orçamentária (Pré-Empenho). 
5 - Reserva de Dotação Orçamentária (Pré-Empeóho);  

6 - PA n° 093/2023 solicitando abertura do processo licitatório devidamente autorizada 
pelo Prefeito; 
7 - Documentos e certidões da empresa que apresentou menor preço; 
8-Minuta do Contrato. 

Atenciosamente, 

JOI 
Membro da 

EIS 
missão de Licitação 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Te[: (OXX71)3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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Pojuca - Ba, 31 de março de 2023. 

Parecer Jurídico n2 83/2023 

Consulente: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa / Comissão de Licitação 

Consultado: Assessoria Jurídica 

Assunto: Dispensa de Licitação (BlCl MOTO COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS E 

TRANSPORTES LTDA - R$ 12.050,00) 

Ementa: Secretaria Municipal de Gestão Administrativa. Requerimento 

de Dispensa de Licitação. Art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c Decreto n° 

9.412/2018. Valor do contrato estimado em quantia máxima de R$ 

12.050,00. Aquisição de peças e acessórios para motocicletas, para 

atender as demandas dos diversos setores da Administração 

Municipal. Necessidade justificada. Cotação de preços realizada. 

Comprovação da Economicidade e escolha do fornecedor. Legalidade. 

Pelo deferimento da contratação. 

1- Do pleito requerido 

Chga a esta Assessoria Jurídica, por meio da solicitação da Comissão de Licitação, a qual busca 

imprimir legalidade aos atos administrativos, consulta jurídica acerca da possibilidade e 

legalidade de se realizar Dispensa de Licitação, em razão do valor, para se realizar contratação 

direta tendo por objeto a aquisição de peças e acessórios para motocicletas, para atender as 

demandas dos diversos setores da Administração Municipal, cuja empresa BICI MOTO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA ofertara o menor valor. 

Junta à consulta, além da justificativa da necessidade da contratação do serviço, informação 

de Dotação Orçamentária, proposta de três (03) fornecedores e Certidões de Regularidade 

Fiscal e Trabalhista. 

Sendo esses os fatos em retrospecção, an 

PREFEITURA MIJII. DE POJUCI 

RITA DE CÁSSIA ALMEIDA AMORIM 
OABJSA 23.204 

ASSESSOR JURIDICO ADJUNTO 
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II- Da análise Jurídica 

Passando ao enfrentamento jurídico da matéria, a qual se revela singela ante ao objeto 

envolvido, bem como do seu valor, é fato incontroverso que é regra na administração pública a 

necessidade de realização de Licitação Pública para a aquisição de produtos e serviços. 

9 alicerce jurídico principal que reza por esta obediência sacerdótica é o artigo. 37, inciso XXI, 

da Carta de Regência de 1988, a qual determina que as obras, os serviços, compras e 

alienações devem ocorrer por meio de licitações. 

O certame público fora o meio encontrado pela Administração para tornar isonômica a 

participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos Órgãos 

administrativos acerca dos serviços disponibilizados, por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas, 

nos campos mercadológicos distritais, municipais, estaduais e nacionais, e ainda procurar 

conseguir a proposta mais vantajosa às contratações. 

Para melhor compreensão e entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da 

CF/1988: 

"XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação as obras, serviços. compras e alienações 
serão contratados mediante DrocessO de licitação 
pública aue asseaure iauaidade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que 
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas 

as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à 

garantia do cumprimento das obrigações." 

Buscando ordenar e regulamentar a prática dessa atividade é que fora editada a Lei Federal n2  

8.666, de 21 de junho de 1993, mais conhecida como Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, sendo essa a bússola de regência para as aquisições públicas. 

Destarte, o objetivo da licitação é contratar - -r-posta mais vantajosa, primando pelos 

princípios da legalidade, impessoalidad- :ualda.-, moralidade e publicidade. Licitar é regra. 
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Contudo, a higidez da regra legal é mitigada em algumas hipóteses previstas na Lei Licitatória, 

8.666/93, onde na regra ínsita do seu art. 24, II, autoriza a contratação direta em casos como o 

aqui analisado. 

Para efeito pedagógico, egoísmo seria não transcrever o autorizo legal. Vejamos: 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

II - para outros serviços e compras de valor até 10% 
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso ii, do artigo anterior e para alienações, nos casos 
previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 

Art. 23. As modalidades de licitação a que se referem 
os incisos 1 a III do artigo anterior serão determinadas 
em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação: 

II - para compras e serviços não referidos no inciso 
anterior; 

a - Convite - até As 80.000,00 (oitenta mil reais) 

Art. 01 do Decreto Federal n°9.412/2018 

Art. 1. Os valores estabelecidos nos incisos 1 e II do 
caput do art. 23 da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 
1993, ficam atualizados nos seguintes termos: 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso 1: 

a) na modalidade convite - até AS 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais); 

Compulsando a legislação supra, percebe-se que o valor pretendido para a aquisição direta 

dos materiais de que necessita o Ente, enquadra-se nos limites permitidos em lei. 

Por isso o autorizo legal aqui se impera. 



Transcrevemos para efeito didático: 

Deve ser observada a exigência legal (art. 29, 
inciso IV, da Lei n 2  8.666, de 1993) e constitucional 
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Em análise aos presentes autos observamos que foram realizadas pesquisas de preços junto a 

outras empresas do ramo, em quantitativo de três (03) orçamentos, tendo a instituição BlCl 

MOTO COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA apresentado o menor 

valor ante aos praticados no mercado. 

A atitude da diligente comissão buscou averiguar os valores praticados com a Administração 

Pública na forma do art. 15, inciso V da Lei n9. 8.666/93, pelo que as três propostas, constantes 

nos autos, corroboram a média de valores de mercado. 

A despeito de tal iniciativa o TCU já se manifestou: 

"adotar como regra a realização de coleta de preços 
nas contratações de serviço e compras dispensados de 
licitação com fundamento no art. 24, inciso li, da lei n. 
8.666/93" (Decisão n9  678/95-TCU-Plenário, Rei. Mm. 
Lmncoin Magalhães da Rocha. DOU de 28. 12.95, pág. 
22.603). 

"Proceda, quando da realização de licitação, dispensa 
ou inexiqibilidade. à consulta de preços correntes no 
mercado, ou fixados por órgão oficial competente ou, 
ainda, constantes do sistema de registro de preços, em 
cumprimento ao disposto no art. 26, parágrafo único, 
inciso III, e art. 43, inciso IV, da Lei 8.666/1993, os quais 
devem ser anexados ao procedimento licitatório (...)." 
Acórdão 1705/2003 Plenário. 

Assim, entendemos preenchidos os requisitos da Lei 8.666/93 uma vez que foram realizadas as 

cotações e, por desiderato, deve ser adjudicado o serviço junto a empresa acima citada 

IV - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - DA REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA 

Por fim, restou também verificado por esta assessoria o preenchimento do art. 27, incisos 1, II, 

III e IV, da Lei 8.666/93, onde se constatou a presença da habilitação jurídica, qualificação 

econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, conduta essa exigida pelo TCIJ. 
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(art. 195, § 321  da CF) de que nas licitações públicas, 
mesmo em casos de dispensa ou inexigibilidade, é 
obrigatória o comprovação por pane da empresa 
contratada de: 
Certidão Negativa de Débito (INSS- art. 47, inciso 1, 
alínea o, da Lei riQ 8.212, de 1991); 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e 
Contribuições Federais (SRF-IN n2  80, de 1997); e 
Certificado de Regularidade do FGTS (CEF) (art. 27 
do Lei n2  8.036, de 1990). Acórdão 260/2002 
Plenário. 

VIII —CONCLUSÃO 

Ante ao todo exposto, com arrimo no Art. 24, II, da Lei 8.666/93 c/c Decreto n' 9.412/2018, é 

que opinamos pelo deferimento da contratação direta requerida (empresa BICI MOTO 

COMÉRCIO E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA, CNPJ n 05.736.845/0001-63 

no VALOR: R$ 12.050,00 (doze mil e cinquenta reais). 

É o opinativo, s.m.j 
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DISPENSA DE UCITAÇÃO P4° 0192O23 r s 

N°. de Processo: PA —09312023 Data: 31fO3/20aS 
actÇ 40 

OBJETO: 

Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e Acessórios para Motocicletas, para atender as 
demandas dos diversos setores da Administração Municipal, conforme quantitativos e especificações 
constante neste Anexo. 

CONTRATADA: 

Empresa: BICI MOTO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA 

CNPJ/MF n2 05.736.845/0001-63 

Endereço: Rua Conselheiro Saraiva, 200, bairro Cruzeiro, Pojuca - Ba. 

JUSI1FICA11VA1 BASE LEGAL: 

Esclarecemos que o motivo que nos levou a solicitar a dispensa de licitação se relacionam com o fato de o 
valor do serviço estar compreendido no montante de 10% (dez por cento) do limite previsto para a 
modalidade de Convite, de acordo com o art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93 c/c Decreto federal n° 
9.412/2018, solicitamos a dispensa do instrumento de contrato, o qual será substituído pela Nota de 
Empenho de acordo com o art. 62 da Lei n°. 8.666/93. 

Em obediência ao art. 26, parágrafo único, da Lei n°. 8.666/93 salientamos que os preços apresentados 
pela empresa contratada estão condizentes com a realidade de mercado, e dentro dos limites 
estabelecidos, pa a a transação denominada pela Prefeitura. 

TIPO CUSTO GLOBAL R$ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Obras ( ) Órgão/ 03.05.05/03.11.11 
Unidade: 

Serviços ( ) Atividade: 2010/ 2061 

Compras ( X ) Elemento de 3.3.90.30.00 
12.050,00 Despesa: 

Fonte de 15000000 
Recurso: 

PARECER: OPINA PELO RECONHECIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

t41 

Luiz Carlos Costa Trinchão 
Secretário de Mun. De Gestão Administrava 

DESPACHO FINAL DO ORDENADOR DA DESPESA 

Reconheço a situação de dispensa de licitação no presente processo, em consonância com o art. 24, 
incisos 11 da Lei Federal n° 8.666/93 farRcerf.rmulado '-1 ss ,soda Jurídica. 

Em: 31/03/2023 

Carlos Eduardo Bas tórte 
Prefeito do Município de Pojuca 

Rua Cidade do Salvador, n°2-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (OXX71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13.806.237/0001-06 
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ESTADO DA BÀHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 062 / 2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no 13.806.23710001-06, com 
sede à Praça Almirante Vasconcelos, s/n°, Centro, Pojuca, 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. CARLOS 
EDUARDO BASTOS LEITE, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado na Rua JJ Seabra, n° iii, Centro, no Município de 
Pojuca/BA, portador da RG n° 2487695 SSP/BA e CPF n° 
214.294.055-20, doravante denominado CONTRATANTE, e, 
do outro lado, a BICI MOTO COMERCIO E SERVICOS 
AUTOMOTIVOS E TRANSPORTES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n2  05.736.84510001-
63, estabelecida à Rua Conselheiro Saraiva, s/n, bairro Star, 
Pojuca - Ba, através de sua Sócio-Administrador, Sra. NILDA 
PEREIRA CARDOSO, portador de cédula de identidade n2  
02938101-09 SSP/BA e CPF n2  489.285.005-59, 
denominando-se a partir de agora, simplesmente, 
CONTRATADA, firmam o presente Contrato de Aquisição de 
Peças e Acessórios de Motocicleta, decorrente da 
modalidade de Dispensa de Licitação n.° 019/2023; sujeitando-
se os contratantes à Lei Federal n.° 8.666/93 (com suas 
modificações), e às seguintes cláusulas contratuais abaixo 
descritas: 

CLÁUS,MA.PRIMEIRA -DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de licitação, na modalidade de 
Dispensa de Licitação n.° 019/2023, oriundo do Processo Administrativo n°093/2023, pelo qual foi 
escolhida a proposta apresentada pela CONTRATADA, tendo sido observadas as disposições 
contidas no Artigo 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAUSULA SEGUNDA DO OBJETO 

Constitui o objeto do presente Contrato a Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e 
Acessórios para Motocicletas, para atender as demandas dos diversos setores da 
Administração Municipal, cuja descrição detalhada bem como as obrigações assumidas pela 
mesma, na sua proposta de preço, parte integrante deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA. - DO REGIME DE FORNECIMENTO .E DAS 
PARTES 

O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, de acordo com as 
necessidades da administração, sendo dele decorrentes as seguintes obrigações: 

- da CONTRATADA: 
a) entregar o(s) iten(s) descritos) na Cláusula Segunda, de acordo com a proposta apresentada 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a ordem de fornecimento; 
b) responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
c) receber o preço estipulado na Cláusula Quarta; 
d) substituir, às suas expensas e no prazo de 02 (dois) dias, os itens fornecidos em que se 
verificarem vícios distoantes do padrão normal; 
e) assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execu . •o contrato, 
inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que m a incidir 

Rua Cidade Salvador, n02-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.120-00 
Tel: (0)0(71) 3645-1147 - CNPJIMF: 13.8&23WOOOt06 
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1ÀLSLASEXTAJDA RESCISÃO E DAALTERAÇÃO: 

Reconhecidos os direitos da Administração, previstos 
8.666/93, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 

Rua Cidade Salvador, n02-288, Pojuca II, Po ca/Bahia - CEP: 48.120-000 
Tel: (0)((71) 3645-1147 - CNPJ/MF: 13 0001-06 

arts. 77 a 80 da Lei Federal n.° 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 062 / 2023 

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários 
do seu pessoal; 
o manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições, de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
g) A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões na aquisição dos materiais objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco) por 
cento do valor inicial atualizado do Contrato. 

II - do CONTRATANTE: 
a) pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula quarta; 
b) receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Segunda; 
c) acompanhar e verificar a perfeita execução deste Contrato, em todas as suas fases até o seu 
término; 
d) informar, por escrito, toda e qualquer alteração nos prazos e cronogramas do fornecimento dos 
materiais/produtos contratado; 

g i. É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste instrumento. 

§ 2. Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem qualquer ônus, o produto 
que não corresponda às características descritas na proposta apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA. DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O presente contrato tem o seu preço global no valor de R$ 12.050,00 (doze mil e cinquenta reais), 
a ser pago pelo CONTRATANTE de acordo com o efetivo recebimento dos produtos e creditado 
na conta corrente do Banco: Bradesco, Agência n° 1405, Conta Corrente n° 18542-6. 

§ j'. A falta do pagamento do valor a que se refere esta cláusula implicará em multa na ordem de 
2% (dois por cento) sobre o valor do mesmo, além da incidência de 1% (hum por cento) por mês 
de atraso a título de juros. 

§ 2'. O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da CONTRATADA, acompanhada 
de comprovação de superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de conseqüências 
incalculáveis, bem como de demonstração analítica se seu impacto nos custos do CONTRATO, 
com vistas a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, na forma do art. 65 
da Lei Federal 8.666/93 e observadas as Cláusulas deste instrumento. 

CL *tÀ:ou lNflhP 1*otíç Õ S RÇAMENTÁR ÁS 

As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei Orçamentária 
do Município de Pojuca, à conta da seguinte programação: 

Órgão/Unidade - 03.05.05 / 03.11.11 
Atividade —2010 12061 
Elemento de Despesa - 33.90.30.00 
Fonte de Recursos - 15000000 

. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 062 12023 

- a inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não subsista 
condições para a continuidade do mesmo; 
II - a superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento de sua 
execução. 

Parágrafo único. As partes poderão, também, alterar esse instrumento de Contrato, através de 
Termo Aditivo a ele, onde se observem as regras previstas na legislação contratual especifica 
sobre o assunto, assim como prorrogá-lo quando do seu vencimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA .DAFISCALtZAQÀO 

No curso da execução do fornecimento, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos produtos 
entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 

§ lo. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Sr. José 
Walter da Anunciação Ramos designado e devidamente autorizado pela Secretaria Municipal de 
Gestão Administrativa através do Decreto n°047/2023 de li de Janeiro de 2023. 

§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou do 
responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade 
da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da CONTRATADA na execução 
do contrato. 

§ 
30 O servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA 

O contrato decorrente da presente licitação a ser assinado com o licitante vencedor terá o seu 
prazo de vigência contado da data da assinatura do instrumento contratual por 12 (doze) meses, 
ou ao término do fornecimento total dos itens cotados, prevalecendo o que ocorrer primeiro, 
podendo, ainda, ser prorrogado ou aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, 
ou até conclusão de novo procedimento licitatório. 

CLÁUSULA NONA ..DA FORÇA  MAIOR 

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir, 
total ou parcialmente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização, 
ainda que verbalmente, ratificando por escrito. 

§ 10. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os 
seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado 
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados. 

§ 2°. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de 
força maior. 

18.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente Contrato 
em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de D..è Pessoais e as 

Rua Cidade Salvador, n02-288, Pojuca II, Pojuca/Bahia - CEP: 48.1 J'0 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 06212023 

determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 
13.70912018, além das demais normas e políticas de proteção de dados de cada pais onde 
houver qualquer tipo de tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes 
desta. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

§ 11. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na eventualidade, de não 
mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, concorda em informar de modo formal 
este fato imediatamente à CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o contrato sem 
qualquer ônus, multa ou encargo. 

§ 20. Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas apropriadas e 
suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos 
ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra 
acesso não autorizado, destruição, uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

§ 30. Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados ou 
removidos sem autorização expressa e por escrito da CONTRATANTE. 

§ 40. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, prepostos, sócios, diretores, 
representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos dados processados, 
assegurando que todos os seus colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou 
terceiros contratados que lidam com os dados pessoais sob responsabilidade 
da CONTRATANTE assinaram Acordo de Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, 
com exceção da prestação de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua 
equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

§ 50. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

- Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais a uma 
autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que esta tome as 
medidas que julgar cabíveis. 
II - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a 
respeito de: 

a) Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados; 

b) Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

§ 61. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de 
ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 
penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 
descumprimento pela CONTRATADA1Ie  Palquer das cláusulas previstas neste capítulo quanto a 
proteção e uso dos dados pessoais. 
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Carlos Eduardo Bastos Le 
P/ MUNICÍPIO DE POJUCA 
CONTRATANTE 

BICI MOTO COMER. E SERV. AUT. E TRANSPORTES LTDA 

P1 NILDA PEREIRA ARDOSO 
CONTRATADA 

Nome: 
RG: 

a 
& A; 

POJUCA 

 

,; ;•j_ 7 ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA 

CONTRATO N° 062 / 2023 

 

       

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA -DO FORO 

Fica eleito o foro do Município de Pojuca, em detrimento de qualquer outro por mais privilegiado 
que seja para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato. 

Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrato, em 
3 (três) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas 
testemunhas. 

Pojuca, 31 de Março de 2023. 

Testemunhas: 

ILOC 
Nome: 
RG:4( Cj 2  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 062/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 019/2023 

N°. de Processo: PA - 093 12023 

OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e Acessórios para 
Motocicletas, para atender as demandas dos diversos setores da Administração Municipal. 

Contratada - BICI MOTO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS E 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 05.736.845/0001-63 

Valor Global do Contrato - R$ 12.050,00 (doze mil e cinquenta reais) 

Fundamentação: Art. 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência - 12 (doze) meses 

Pojuca, 31 de março de 2023. 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHAO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA - BA 

EXTRATO DE CONTRATO N°, 062/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 01912023 

N°. de Processo: PA - 093 12023 

OBJETO: Contratação de Empresa para Aquisição de Peças e Acessórios para 
Motocicletas, para atender as demandas dos diversos setores da Administração Municipal. 

Contratada - BICI MOTO COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS E 
TRANSPORTES LTDA 

CNPJ: 05.736.645/0001-63 

Valor Global do Contrato - R$ 12.05000 (doze mil  cinquenta reais) 

Fundamentação: Art. 24, inciso II da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

Período de Vigência - 12 (doze) meses 

Pojuca, 31 de março de 2023. 

LUIZ CARLOS COSTA TRINCHAO 
Secretário Municipal de Gestão Administrativa 

Terça-feira 
4 de Abril de 2023 
19- Ano XI-N° 4742 Pojuca 
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